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Assigna-se e vende-se em casa do sr. Joa
quim José Vieira da Rocha, na rua do Souto 
n.° 41.

Não se recebem assignaturas por menos de 
seis mezes as quaes serão pagas adiantadas.

Toda a correspondência deve ser dirigida 
franca de porte, á redacção do futubo, rua 
do Souto n? 41.

Escriptos mandados á redacção, sejam ou 
não publicados, não serão restituídos ; e os 
de responsabilidade devem vir reconhecidos. SEMANARIO RELIGIOSO, POLÍTICO E NOTICIOSO

DEDICADO PELA MOCIDADE Á CAUSA DA PATRIA

Preços imitira ;

Para a cidade, por anno 1^200 rs. —Se
mestre 600 rs. — Províncias : —Por anno 
^500 rs. — Semestre 750 rs. (franco de 
porte.) Annuncios e correspondências de 
interesse particular 20 rs. por linha repeti
ção 10 rs.

ijdmero avulso. . . 30 rs.

0 JArurVJO AS QUALISTAIW

BRAGA 25 DJJULIIÔ DE 1872 
A politiea e a Religião

Depois que os doutores da civilisação 
moderna, qnizeram separar a politiea da 
religião, declarando a politiea ser indiffe- 
rente a qualquer culto ou a nenhum, pa
recia, que promovendo os seus systemas 
deveriam abster-se das questões religiosas, 
confirmando com o facto o principio adop- 
tado em lheoria. E não obstante nenhuma 
classe de homens, como os políticos mo
dernos, e em tempo nenhum, como agora, 
impugna com tanta raiva a nossa santa re
ligião, Estes não combatem um ou outro 
dogma da religião revelada, mas a mesma 
revelação, e não sómente o facto da reve
lação mas até a sua possibilidade, até a 
primeira raiz da religião natural, que é a 
existência de Deus, identiíicando-o com as 
creaturas : de sorte que, os que pertendetn 
estabelecer philosophicamente os princípios 
do direito moderno, os deduzem da nega
ção dos principios os mais firmes da re
ligião e da moral; e os que saem a com
bater a religião e a moral, se esforçam em 
promover ao mesmo tempo a politiea mo
derna.

Pela razão contraria a Egreja, posto que 
sempre por sua parte se tenha conservado 
estranha a toda a politiea que não sahisse 
de seus limites verdadeiros ; todavia não pô
de mais callar logo que viu apparecer no 
mundo as modernas doutrinas, que imme- 
diata ou mediatamente contestam os immu
taveis e eternos dictames da religião. O afa
mado Syllabus de 8 de dezembro de 1864, 
um dos actos mais memoráveis do immor
lal pontífice Pio IX, serã um monumento 
perenne tanto da sabedoria divina que as
siste á Egreja e ao seu cabeça, como do 
profundo abysmo, que divide o direito mo
derno de lodo o principio de religião natu
ral e revelada. Por isso um brado de rai
va frénelica seguin-se áquella promulgação, 
hem conhecendo os sectários, que o seu 
monstro informe ficava mortalmente ferido ; 
pelo que não pouparam contumelias e ca
lumnias para curar com ellas como retnedio 
opportuno a chaga mortal. Mas os aconte
cimentos posteriores fizeram provar os tris
tes fructos da politiea anti-christã, e hoje 
a altitude ameaçadora das duas maiores po
tências etnopéas fazem prever proximo um 
grande extermínio, que acabará de justifi
car a sabia conducla de quem fulminou de 
antemão como impiedade monstruosa, uma 
civilisação, que elles apregoavam o grau 
mais sublime da nobreza humana.

Daqui segue-se, que qualquer folha que 
se propõe tutelar os interesses da religião, 
deve necessariamente entrar no campo es
colhido pelos adversários, que é a política: 
n’esle campo deve guerrear contra os êrros 
sociaes do tempo, para restabelecer os prin
cipios de uma san politiea. E’ assim que 
poderá concorrer ao sustentáculo do vacil- 
lanle edifício social, e ao bem religioso e 
moral do consorcio humano, esforçando-se 
em conservar inlacta em seu genuino con
ceito a doutrina catholiea, e em actual-a, 
quanto mais fôr possível, nas sociedades 
chrislãs. Seria possível separar hoje a po
lítica da religião, quando talvez não ha um 
só dos novos principios introduzidos nas so
ciedades modernas, que não tenha contra 
si um opposto principio moral ou religio
so? Antes necessário será que a politiea se 
torne matéria inexhausta de polemica reli
giosa. E assim aconteceu eífectivamente: 
pois lemos já visto correrem ao campo nova
mente aberto não só os políticos educados 
com os principios antigos, mas também 
aquelles, que pertendiamconservar-sealheios 
a toda a controvérsia politiea depois que vi
ram discutir-se interesses não puramente 
temporaes, senão de ordem suprema, com
batidos por oceasião das vantagens materiaes.

Uma separação perfeita entre a politiea 
e a religião poderia ter lugar, quando a 
politiea voltando aos principios verdadeiros, 
se limitasse dentro de sua orbita, em aper
feiçoar as relações de súbditos e governan
tes, e em promover os bens civis dos ci
dadãos. N’esle caso não haveria que re- 
ceiar collisão (ao menos syslematica) nem 
na pratica nem na doutrina, tendo por cos
tume o poder espiritual, de respeitar as at- 
tribuições do poder civil, e de ser muito 
condescendente nas qfiestões de ordem mix- 
ta. E na verdade esta separação se con
servou, emquanto vigorou o principio con
trario dos políticos antigos i e. que a san 
politiea deve informar-se nos principios da 
religião. Mas hoje o principio de separar 
a politiea da religião, tende a disfarçar com 
a capa da indiflerença uma guerra de ex
termínio contra a Egreja. Poderiam por ven
tura os modernos sectários esperar, que se 
adoptem universalmenle idéas repugnantís
simas á religião, sem desarraigarem esla 
mesma religião da sociedade ?

Para este fim inculcam o afamado prin
cipio— livre Igreja no Estado— Se lhes 
perguntardes, em que sentido pretendem 
separar de facto a politiea da religião, res- 
ponder-vos-hão, que no de separar a Egre
ja, cm que actua-se a religião, do Estado 
em que actua-se a política. Ora os fados

A’ redacçao do «Futuro».

Londres, 4 de Julho, 1872

Os inimigos da causa legitima têm fei
to ultimamente muita bulha com a vantagem 
alcançada por Moriones sobre Carasa, em 
Navarra. Uma carta de Bayona escriplaao 
«Teines» dava-lhe tanta importância, que 
declarava nas Vascongadas e Navarra o car- 
lismo abatido sem remedio. Acabo de rece
ber as noticias authenticas de todo o nego
cio, e vou sem mais demora communical- 
as ao «Futuro». Eil-as : —

«3 de Julho, 1872» (por motivos de pru
dência, não declaro o logar donde me vem a 
communicaçãoj.—«Eis aqui os detalhos do 
negocio em Navarra. A 24, no valle de Go- 
ni, duas brigadas navarrezas, ás ordens de 
Garasa e de Aguirre, encontraram a Mo- 
riones á testa de forças já superiores. Ape
sar d’isso, travou-se o combale imediata- 
mente, e cobrou logo no principio grande

mostram que Estado livre da ingerência da 
Egreja é auclorisado a violar, com o pre
texto de legítimos direitos, os verdadeiros 
da mesma Egreja. E a que não se extende 
a auctoridade e o dominio do Estado, se 
para elles o estado é tudo? O Estado pois 
em virtude da formula de separação pouco 
a pouco constituirá a Egreja livre, tiran
do-lhe, quanto é cm si, tudo o que póde 
convir a uma sociedade visível, e rachaçan- 
do-a na sociedade dos espíritos, onde elle 
confessa não tèr nenhum direito, e por isso 
está disposto a deixal-a independente. Mas 
por esle modo atteuta-se contra a própria 
existência de uma sociedade divina; que 
por sua instituição é visivel c tem direitos 
de ordem superior, que visivelmente deve 
exercer entre os seus membros.

Concluímos pois ser impossível tratar 
da religião, prescindindo da política mo
derna : já porque esla politiea defende prin
cipios directamente opposlos aos immula- 
veis principios da religião. e por isto a 
sua própria existência constituo um dissídio 
religioso; já porque não poderia ella des- 
envolver-se em companhia de uma religião 
obrigada a resistir-lhe. Pelo que se esfor
çará de prevalecer, empregando a violência 
para embargar a influencia da Egreja, e o 
sophisma enganador para expellil-a das men
tes. Logo assim como os inimigos da Egre
ja pretextando politiea e civilisação querem 
destruir a religião, assim os defensores da 
religião devem directamente entrar em uma 
polemica politico-religiosa se quizerem ob
ter resultado feliz.

violência. Os nossos atacavam com admi
rável arrojo, e se lançavam com raiva so
bre a artilheria. A vantagem parecia dar 
por nós, tendo já tomado algumas peças, 
e forçado o inimigo a recuar, passo a pas
so é verdade; mas então chegou Primo de 
Rivera com foi ças numerosas e frescas vin
do mudar a face das causas.

Depois de algumas horas de luta heroi
ca e desigual, foram os carlislas obrigados 
a separar-se (emprego de proposito esla ex
pressão, que indica bem a maneira de obrar 
de nossos soldados, quando não podem mais 
resistir). Infelizmente, as perdas sam enor
mes dos dois lados ; os numeros exactos 
ainda os não sabemos, porem aflirmam-nos, 
que os amadeistas perderam mais gente que 
nós. De resto, os nossos não abandonaram 
ai mas algumas das suas; o que é impor
tante, pois, em poucos dias, todos os que 
escaparam da batalha sãos e salvos, se acha
ram de novo em linha. Em summa, sof- 
fremos um revez. e nada mais; e Moriones 
mente quando escreve, que tudo está aca- 
bado^ em Navarra, e que o governo póde 
dispor do seu exercito.

«O governo será forçado, cora effeito, a 
retirar uma parte das suas forças, mas é 
para as oppôr a insurreição que engrossa 
e se generalisa todos os dias. Madrid, Ca- 
diz e outras cidades, estam em effervescencia, 
e seu levantamento éemminenle. Velasco luta 
felizmente em Alava e suas forças augmen- 
tam. Aguirre e Perlua operam em Navarra 
Carasa trabalha activamenle. A Guipuzcoa 
reorganiza as suas columnas dispersadas 
um instante. Em Catalunha os nossos al
cançam todos os dias vantagens ainda par- 
ciaes, mas numerosas. Finalmenle, em to
das as províncias ha hoje bandos que aug- 
mentam de instante a instante.—Chegam- 
nos de toda a parle noticias favoráveis em 
abundancia. mas é nos impossível n’uma 
correspondência tão restricta dar a v. os 
detalhes.

«Longe de perder animo por alguns re
vezes que lemos experimentado, os nossos 
valentes soldados ganham mais e mais ener
gia e esperança. Sabem, com effeito, que 
no principio da guerra de sele annos, os 
carlislas foram batidos varias vezes : o que 
lhes não impediu depois o triumphar, e se os 
seus esforços gloriosos não foram a final co
roados, foi por causas que felizmente não 
existem hoje (Marotos, e Quadruplas Alli- 
anças).

«No mundo político de Madrid a ideia 
carlista íaz grandes progressos, brevemente 
se lhe verão os resultados ; e ao passo que 
os legitimislas trabalham, vam para dian- 

le; os partidos opposlos se perdem em di
visões estereis, e em tentativas de coalli- 
sões que abortam».

Eis ahi a relação ingénua que me con;- 
mumeam, e que tem toda a cór de verda
de ; cm quanto os telegrammas de Madrid 
e as correspondências das folhas anli-calho- 
hcas e revoluccionarias, sam, de ordinário 
um tecido de contradicções e de incoheren- 
cias, onde se descobre a má fé e o dese
jo constante de enganar.

Quanto ao interior da Hispanha as cou
sas vom bem ; mas de fóra não deixa de ha
ver perigos; quando se sabe que o Pro
testantismo, a Maçoneria. a Impiedade e 
o Liberanguumo universal sam alliados con
tra a Legitimidade Hispanhola.

Londres, 6 de Julho dc 1872.

Acabo de saber que no dia 2 do cor
rente íalleceu, em Eoulogne-san-mer, mais 
um Legitimisla Portuguez, a quem a cau
sa da Patria deveu serviços importantes, 
ja desde 1822. Foi este. Francisco d’AlpUl 
im dc Menezes, que ha 22 annos vivia as- 
sas pobremente na mencionada cidade de 
rrança, onde perdeu sua esposa a 28 de 
outubro, do anno proximo passado.

Como outra muita gente,, Irado nas tão 
bellas, como enganosas, promessas do cc- 
.ebre apostolado revolucionário do Porto 
em 1820, acompanhou, da dila cidade até 
Lisboa, a Junta e o exercito, que cheios 
de promessas mentirosas e boas palavras 
começaram a ruina da Patria, mergulhan
do-a no charco de baixezas e misérias po
líticas e sociaes, que ella tem de agrade
cer no íatuo Liberanguismo que a domina 
ainda boje.

Não tardou porém a reconhecer a fal
sidade de taes promessas, c a combater com 
a palavra e com a penna laes fallacias. Foi 
^o Que o notorio Rodrigo da Fonceca 
Magalhaes se abaixou ao infame papel de 
espião e de traidor, pertendendo associar- 
se com elle Alpuim, e com Januario da Cos
ta Neves, para combaterem por meio da im
prensa, ao principio claudestinamente a en
ganosa revolução que dominava. E’ sabido 
como espião Rodrigo, que depois fez ao 
governo usurpador a honra de servir-lhe de 
Primeiro Ministro (!!!), dava parte ao «Jo- 
se do chapelorio» (Silva Carvalho) de tu
do o que seus illudidos alliados (delle Rodri
go) faziam. Quando ' a policia veio prender 
A puíra e Januario, achava-se presente com 
elles na oflicina, trabalhando em imprimir 
uma proclamaçãoanti-revolucionaria, o mes-
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ta situação, se despoja dos seus direitos, 
se destroe a ordem sagrada dos poderes, 
se toma um logar abaixo da familia, obra 
como um demente, e põe em perigo a fa- 
milia e o Estado; porém o Estado e a fa
milia dariam provas de sabedoria recusan
do laes direitos, não podendo o seu exer
cício acarretar-lhes senão desordens.

Diz mais oart. 145 § 15: « Ficam abo- 
lidos todos os privilégios que não são es
sencial e inteiramente ligados aos cargos 
por utilidade publica».

Eis o passado com que Portugal se co
bria de gloria, condemnado ao esquecimen
to, e os direitos adquiridos reduzidos ao 
nada. Assim se abole a lei de Lamego, que 
declara expressamente: «Que aquelles que 
não são descendentes de mouros ou dos in
fiéis judeus, sendo porluguezes, que livra
rem a pessoa d El-rei ou seu pendão, ou 
algum filho ou genro na guerra, sejam no
bres ».— «Que o que na guerra matar o 
rei contrario ou seu filho, e ganhar seu 
pendão, seja nobre».

Já os filhos d’aquelle Affonso, que col- 
locou no Estandarte Real as cinco cabeças 
dos reis, não ten> direitos: os descenden
tes d’um Jorge d’Albuquerque, que na tris
te batalha d’Alcacer tornou a montar aca- 
vallo El-rei D. Sebastião; e os d’um Gar
cia Moniz, que salvou o herdeiro do thro- 
n°. e.m Çoula conquistada, já não merecem 
privilégios ; os herdeiros d’um Nunes, d um 

d’um Ataide, refens entregues aos 
mfieis diante de Tanger, não devem ador-
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nar-se de gloria. Desdenhe-se o nome d’a- 
quelle Avelar, que tomou a bandeira de 
Gaslella na batalha d’Aljubarrota ; apague- 
se a memória do escudo d’armas d um Pi
res, ganhado na batalha do Toro ; degrade- 
se a adarga d’um Geraldes, e despedace-se 
o bastão d’um Menezes.

Já não são dignas de recompensa a ma
gnanimidade d’um Alvares Pereira nas ar
mas; a constância d’um Fernando nos fer
ros ; a generosidade d’um Henrique em 
suas em prezas, a fidelidade d’um Freitas ; 
o desinteresse d’um Faria; a resignação 
d’um Silveira; e a devoção d’um Pinto?!

Os descendente d’um Gama, que deu a 
Portugal a África orienta] e a Asia ; os d’um 
Cabral, que lhe abriu um novo mundo, não 
lerão já direitos ao seu reconhecimento?! 
Um Albuquerque, um Mascarenhas, um Pa
checo terão adquirido a seus filhos o direi
to de serem despresados ? ! Esqueçamos, 
com estes nomes, Ceuta, Diu, Arzila; es
queçamos nossos triumphos sobre Adamas- 
tor : despedacemos a Lira de Camões, que 
recorda sua gloria.

Porém lá apparece o § 26 do mesmo 
art. que diz: « Ficam garantidas as recom
pensas conferidas pelos serviços feitos ao 
Estado, quer civis, quer militares ; assim 
como o direito adquirido a ellas na fórma 
das leis ».

Já se vê que os direitos adquiridos pelo 
fundador são abolidos em proveito da re
volução ; a fidelidade deve ceder á traição; 
e aos rebeldes e violadores da ordem per-
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proprio da successão, á qual não podia ser 
chamado senão por este titulo, porque não 
ha poder sem direito, aliás é tyrannia.

Assim o Senhor D. Pedro, príncipe na
tural, annulla o pacto pelo qual é príncipe, 
e sem o qual o não seria ; deroga os direi
tos da representação masculina, e da natu
ralidade reconhecidos sempre-em Porlugal, 
chamando á successão da coróa sua filha D. 
Maria; e anniqnilla por uma instituição il- 
licita os direitos e privilégios da nação.

Sendo Elle rei legitimo, se separa da 
legitimidade; portuguez natural, se consti- 
lue estrangeiro, e d’este modo faz também 
estrangeiro, e d’esle modo faz também es
trangeiros seus filhos.

Na falta do Senhor D. Pedro, isto c, 
na vacancia do throno é o Senhor D. Mi
guel, seu irmão, o unico legalmente cha
mado a entrar na monarchia porlugueza, 
aberta pela mão de seu pae, jurando as 
condições prescriptas pela lei fundamenta ; 
e que deve ser tido pelo unico Senhor, e le
gitimo soberano do reino de Portugal e dos 
Algarves.

Pois no caso de accessão, verificado 
em proveito do Senhor 1). Pedro, com o 
consentimento do Senhor D. João VI, de
baixo de abdicações repetidas, e livre con- 
senso das parles ; a condição de li lho se
gundo, de portuguez natural, de príncipe 
residente, se encontraram no Senhor D. 
Miguel I, e n’elle sómente. Ajém d’isso o 
juizo da nação, que não tem "direilo para 
invalidar o titulo, mas unicamente de co-

LIBERAL1SMO 49

o prévio eicequalur de Caifaz ou Cesar, mas 
depois de ter orado toda a noite a seu Pae 
celeste, disse aos seus ministros: ide, e 
ensinai todas as nações : ensinae-lhes o que 
ellas devem crêr, e o que devem fazer.

No art. 6 diz: « A Religião Calholica 
Aposlolica Romana continuará a ser a Re
ligião do Estado». Estranho abuso do po
der ! Como se pertencesse ao rei impor 
uma religião. Mas a segunda parte do ar
tigo indicado faz tremer de susto todo o 
portuguez verdadeiramenle calholico, e pa
triota pela causa da Religião, e do Esta
do ; pois diz :

«Todas as outras religiões serão per- 
mittidas aos estrangeiros naturalisados, qual
quer que seja a sua religião». Bem como o 
art. 145 § 4:

« Ninguém póde ser perseguido por mo
tivos de religião, uma vez que respeite a do 
Estado, e não offenda a moral publica». 
Duvidará alguém que estas maximas eri
gidas em leis do Eslado levam ao indiffe- 
renlismo, e são funestas ao Estado e á 
Egreja, em um povo, onde nunca se tole
rou, ainda secretamenle, outro culto mais 
que o Calholico, onde se instiluiram os 
corpos mais augustos unicamente para este 
fim, e em uma nação fiel e generosa, que 
nunca foi manchada por mistura de crenças!

Quem reconhecerá fidelidade n’esta na
ção governada por taes leis ? N’este povo 
portuguez, cuja coragem peneirou até os 
confins da terra, e em todos os logares que 
aHumia o sol? Povo santo, escolhido por



mo compensação de ter acabado de mos
trar-se tão submisso e humilde com a In
glaterra. Para isso convinha occultar o do
cumento que lhe servira de pretexto para 
as eructaçoes de valentia cómica : se o pu
blicasse, todos se ririam dos seus assomos, 
por demasiado ridículos, da sua audacia 
por demasiadamente prelenciosa, e da sua 
vergonhosa quebra das mais elementares 
conveniências.

E’ o que mostra a todas as, vistas o 
documento que vae lèr-se, c que de Ro
ma nos foi mandado por um amigo nos
so que por alli passou. Este, tendo ob
tido de um empregado romano, por algum 
tempo, communicação da minuta^aprovei
tou-o para muito á pressa o copiai’, c re- 
metter-nol-o, por saber quanta sensação 
fez a imprudente liberalice do nosso go
verno, e quanto interesse por tanto se li
garia a esle documento. A traducção foi 
aqui feita com cuidado, mas não nos res- 
ponsabilisamos por ella, sendo como sômos, 
pouco versado no italiano.

Ahi vae o documento que. é a respos
ta do governo pontifício, á desastrada No- 
la do snr. ministro dos negocios estran
geiros ao Núncio de Sua Santidade, mon
senhor Oreglia di San Slephano:
A s. exc.3 o snr. conde de Thpmar, envia

do extraordinário e ministro plenipoten
ciário de S. M. F. junto da Santa Sé.

O abaixo assignado, Cardeal Secretario 
d’Estado, tendo n’estes dias vindo no co
nhecimento de que o Governo de S. M. 
F., entre os documentos do Livro bran
co, ha pouco sabido á luz, publicara sob 
o n.° xvii, 2, uma Nota dirigida pelo Mi
nistro dos Negocios Estrangeiros, a 29 de 
Janeiro p. p., ao Representante Pontifí
cio em Lisboa, vê-se na necessidade de 
chamar a altenção de v. cxc.a para o que 
na mesma se contém.

A matéria d’esta Nota, como v. exc." 
terá presente, refere-se a um ofíicio di
rigido em Dezembro ultimo pelo Repre
sentante Pontifício ao Arcebispo de Gôa, 
em que o convidava, no intuito de pro
ver cllicazmcnle á situação deplorável das 
cousas religiosas da índia, a suhdelegar 
temporariamente nos Vigários Apostolicos 
a jurisdicção extraordinária, que por de
legação da Santa Sé elle exerce nos ter
ritórios do Statu quo das dioceses suffra- 
ganeas.

O Governo, informado d’islo pelo Ar
cebispo, assim como do se ter o mesmo 
formalmente recusado por uma razão que 
não é opportuno expôr aqui, julgou o di
to oílicio do Núncio um acto inteiramen
te opposto aos artigos da Convenção de 
1857.

Como consequência d’este seu juizo, pre
tendeu elle vèr no acto do Representante 
da Santa Sé offendidos os legítimos di
reitos da Nação, e as prerogativas da Co- 
róa Portugueza, c bem assim violados os 
princípios do direito internacional : e sob 
este ponto de vista o Ministro dirigiu ao 
mesmo Representante a Nota alludida, na 
qual declara ter deplorado profundamenle 
aquelle facto, e sentido com elle doloro
sa surpreza, fazendo a tal respeito gra
ves-arguições c energicos protestos.

O lheor das arguições e dos protestos 
d’esta Nota, que se quiz tornar agora do 
dominio publico, é de tal natureza, que o 
Cardeal abaixo assignado julgaria faltar ao 
seu dever se não reclamasse contra o que 
n’elia se contém.

mo Rodrigo, que, já sc entende, sahiu mui
to fresco livremente; em quanto os collegas 
fôram presos e mandados (ao menos Alpu- 
im) para o Torre-do-Augio. Não deixou elle 
com tudo de escrever d ali para a celebre 
«Trombeta», que tanlo concorreu para der
ribar a revolução em 1823 — especialmen- 
te com os celebres artigos da Ermida Ar- 
razada—Dialogo das Estatuas do Jardim das 
Necessidades, etc

Era prémio d’èsses serviços o Marquez. 
de Palmella, (então também írescamente 
imarquezado por serviços legitimistas) no
meou Alpuim Addido á nossa Embaixada 
em Paris, então dignamente preenchida pe
lo Marquez de Marialba que infelizmente 
não durou muito depois.

Em quanto Addido casou em Paris com 
uma senhora portugueza que possuia uma 
boa fortuna, e viviam n’aqucna capital cm 
aíUuencia, com sjja casa e meza sempre 
franca para os portuguezes da opinião Le- 
gilimisla, c lambem para os da opinião con
traria : ali encontrei cu, por exemplo, Nu- 
no Barboza, o encarregado que foi em Pa
ris pela futrica Pcdrisla revolucionaria; Do
mingos de Saldanha, Addido então á Lega
ção, etc., em 1827, e 28. Dos legilimis- 
tas ali esleve durante a emigração de 27 a 
28 o coronel, depois brigadeiro Alpuim; 
ali se reuniam quasi todos os heroes, ali 
jantavam frequéntemenle, o visconde de 
Canellas; o visconde da Varsca júnior; o 
coronel Vilhena, e eu mesmo etc.

Em 1831 ou 32. foi Alpuim commissa- 
rio do empréstimo Oulrequin e Jauge con
tratado por Heliodoro Jacintho d’Araujo Car
neiro, quando esle se retirou do mesmo em
prego. Eoi isto a ruina de Alpuim; pois 
começou a ir á praça commercial ou bolsa ; 
tenlou-se a jogar nos fundos; ganhou pri
meiro ; lentou-se com isso a continuar; obs
tinou-se á baixa nos fundos hispanhoes, es
tes foram subindo, c a final perdeu uma 
somma grande. A fortuna da senhora não 
estava obrigada a taes dívidas; mas ella, 
que idolatrava o marido, insistiu, por hon
ra d’elle cm pagar tudo, e o resultado foi, 
ficarem ambos a pedir esmola. De seus pa
rentes 'em Portugal, creio que mui pouco 
ou nada receberam ; sei de vários amigos 
legitimistas b não legitimistas, que os socor
reram com vários auxílios, mas, natural- 
mente, sempre limitados. Por isso passaram 
e falleceram cm verdadeira pobreza.

Deos os tenha á sua vista.

A. R. Saraiva

Um «loew.-.vsesito ímporíasxte.

Ainda sc não desvaneceu a impressão 
dolorosa que produziu a inconvenientíssi
ma publicação da Nota do snr. ministro 
dos negocios estrangeiros, Corvo, ao Nún
cio da Santa Sé em Lisboa, feita no Lí- 
rro branco : ainda lambem não emmudece- 
ram os eccos das vozes que reclamaram do 
snr. ministro a publicação do ofíicio pelo 
mesmo Núncio dirigido ao arcebispo de 
Gôa, que figurava de corpo de delido ; 
parece-nos por isto que será lido cora in
teresse o documento que publicamos em 
continuação, pelo qual sc concluo que o 
snr. Corvo teve razão para esconder o in
dicado oílicio.

O snr. ministro tinha cócegas de ser 
a caricatura do marquez de Pombal, c fa
zer diplomacia á Ofienbach, sendo insolen
te e grosseiro para com a Roma Papal, co

mas uma cousa bem differenle. E’ o que 
apparece com toda a evidencia quando se 
observa que então tratava-se de delegar 
a Santa Sé nos Vigários Apostolicos a ju
risdicção extraordinária, delegada no Ar
cebispo, de accordo porém com o Gover
no, o qual, sendo-lhe isto proposto, não 
julgou dever annuir ; e pelo contrario no 
caso aclual, não se propunha senão uma 
medida temporária, que só podia elleituar- 
sc com a intervenção do Arcebispo, co
rno acima se mencionou.

Finalmente, dando uma vista d’olhos 
sobre o caso, tal como se patenteia, não 
é diííicil provar, que não se póde admit- 
lir o juizo manifestado na Nota do Minis
tro dos Negocios Estrangeiros quanto ás 
repeljdas vezes apontada providencia.

A subdélegação ideada pela Santa Sé 
não vinha alterar de modo algum a ordem 
de cousas existente na índia, pois deixa
va na mesma situação o Statu quo, isto 
é, não fazia mudança nenhuma nas dis
posições pactuadas pelos artigos xv e xvi 
da Concordata de 1857, explicadas e con
firmadas no n.° 3 da Nota a 28 de No
vembro de 1858, do Cardeal Pro-Nuncio 
ao Ministro dos Negocios Estrangeiros de 
S. M. F.

De fado o Arcebispo de Gôa subdele- 
gando a sua jurisdicção extraordinária nos 
Vigários Apostolicos, faria um acto que 
não alterava a sua posição, que aliás fi
cava sendo a mesma, não perdendo nada 
por usar da faculdade conferida pelo ci
tado Breve Ad reparanda damna ; mas te
ria por meio dos ditos Vigários Apqsloli- 
cos, continuado a exercer a sua jurisdic
ção nos territórios do Slalu quo das dio
ceses suffraganeas, do mesmo modo que a 
exerce agora por meio de .outros subdele
gados da sua eleição. O mesmo se deve 
dizer dos Vigários Apostolicos. Revestidos 
da subdélegação, elles não mudavam por 
isso a sua condição, porque não leriam po
dido nunca exercer em seu proprio no
me a jurisdicção subdelcgada, mas sim em 
nome do Arcebispo de Gôa, o que impor
tava necessariamente um novo reconheci
mento e a conservação do Slalu quo. N’uma 
palavra, cumpre repelil-o, o estado das cou
sas na índia, nenhuma alteração ou mu
dança receberia com a subdélegação, por 
parte da Santa Sé.

E’ esta a verdadeira face da questão ; 
e bastam as observações expostas para po
der concluir-se com inteira razão, que, não 
se alterando o Slalu quo existente na Ín
dia pela providencia que a mesma Santa 
Sé propôz, não póde por modo nenhum 
chamar-se um acto em opposição á Con
cordata de 1857, nem a certos deveres, 
nem a certas considerações próprias das 
circumstancias, como julgou poder quali- 
íical-a o Ministro.

Segue-se por uma illação necessária, 
que o facto da supra-mencionada snbdele- 
gação fica amplainente justificado, e póde 
por isso a Santa Sé com bom direito prot 
testar contra o lheor da Nota dirigida pe
lo Ministro dos Negocios Estrangeiros ao 
seu Representante em Lisboa.

Fazendo, por tanto, em desempenho do 
seu cargo, os devidos protestos contra aquel
la Nota, o Cardeal abaixo assignado, dei
xa de accrescentar algumas observações 
contra certas frases na mesma emprega
das. E lisonjeia-se com a esperança de 
que o governo, considerando melhor aqueL 
ie acto, se ha de convencer de que o com
portamento da Santa Sé, no tocante ao

O estado demasiadamente conhecido das 
cousas religiosas nos ditos territórios do 
Slalu quo em que existe a dupla juris
dicção, forma desde ha muilo, como v. 
cxc.a sabe, o objecto das preoccupações e 
da solliciltide da Santa Sé.

Na estada do Arcebispo de Gôa em Por
tugal apresentava-se á mesma uma occa
sião opportuna' para tratar d’este assum
pto ; e de tal opportunidade quiz ella apro
veitar-se, tendo também em vista as re
centes e vivas instancias que recebeu d’a- 
quellas paragens para que sc tomassem 
providencias accommodadas ás circumstan- 
cias.

Para este cffeito, por ser o melhor ex
pediente n’csla occasião, julgou convenien
te que 0 seu proprio Representante cm. 
Lisboa tratasse do assumpto com o Arce
bispo de Gôa, e por isso o encarregou de 
solicitar uma conferencia com este Pre— 
lado.

Ao mesmo tempo que dava esta com- 
missão ao Núncio, a Santa Sé recommen- 
dava-lhe que fizesse considerar ao Arce
bispo o estado de dissenção e de Incla que 
desde ha muitos annos existe nos men
cionados territórios, bem como a necessi
dade de accudir com prompto e eílicaz re
médio ; e que successivamenle lhe insinuas
se que subdelegasse temporariamente a sua 
jurisdicção extraordinária nos Vigários Apos
tolicos, como unico remedio na actualida- 
de para fazer cessar uma situação tão pre
judicial ao bem das almas e aos interes
ses da Religião.

N’estes apontamentos eslá a genuina ex
posição do procedimento da Santa Sé re
lativamente ao objecto que fôrma o assum
pto da referida Nota, dirigida ao Repre
sentante Pontifício.

Por pouco que se considere o facto da 
Santa Sé n’esla conjunctura, resulta bem 
manifesto que o seu pensamento de tratar 
com o Arcebispo de Gôa, era-lhe sugge- 
rido pelas circumstancias; e é lambera evi
dente que a providencia pela mesma idea
da com relação ao estado religioso da ín
dia, é de natureza tal, que ao passo que 
se evidenceia como um remedio corres
pondente ao caso, de nenhuma sorte pó
de caractcrisar-se, como foi pelo Ministro, 
de um acto em opposição com a Concor
data de 1857, nem como uma falta da 
parte da Santa Sé, conforme se assevera 
na Nota, dos deveres e das consideraç.oes. 
de que a mesma tem sido sempre guar
da e defensora zelosa.

De facto, quando se observa em pri
meiro logar o lheor do Breve Ad repa- 
randa danlna de 22 de Março de 1861 ; 
quando se considera que por este se con
cede ao Arcebispo de Gôa a faculdade de 
livremente suhdelegar a sua jurisdicção ex
traordinária em pessoas ecclesiasticas do 
sou agrado, sempre que sejam dignas e 
idóneas para lai cargo, é forçoso reconhe
cer que, sendo a subdélegação proposta pd 
la Santa Sé conforme com aquelle Breve; 
não era um objecto este em que houves
se de ler parte o Governo, mas sómenle 
a pessoa do Arcebispo. Porj aqui facil é 
do comprebender qud a Santa Sé, pela 
providencia da subdélegação, de nenhum 
modo vinha a dar motivo ao governo pa
ra fazer arguições a tal respeito.

Em segundo logar, attendendo ao ca
racter da providencia ideada, deve-se igual- 
mente reconhecer que não era uma repe
tição da proposta feita pela Santa Sé em 
1870, como foi qualificada pelo Ministro, 

objecto de que se trata, não devia, pof 
qualquer lado que se encare, dar logar a 
reclamaçõès, e menos ainda a publicações 
do lheor da Nota.

Reílectindo íinalmenle no sentimento 
manifestado pelo Ministro dos Negocios Es
trangeiros ácerca das relações com a San
ta Sé, o Cardeal abaixo assignado apres
sa-se aqui a significar, que foi para a mes
ma Santa Sé de summa satisfação notar 
que é ardente o desejo de manter com El
la as mais intimas e cordcaes relações.

Taes são também os votos da Santa 
Sé; e as intimas e cordcaes relações dos 
dous poderes, que de tanta vantagem são 
á prosperidade publica e particular, nunca 
cessarão, uma vez que se tenha presente 
que o Summo Pontiíice, como; Chefe Su
premo da Egreja, tem obrigação rigorosa, 
que lhe é imposta feio seu Divino‘ Fun
dador, de proteger os interesses da mes
ma, e prover por todos os meios que es
tão na sua mão ás necessidades espirituaes 
dos fieis. '

O Cardeal abaixo assignado, tendo por 
este modo cumprido o seu dever, roga a 
v. exc.a que communique esta Nota ao 
Governo de S. M. F., ao mesmo tempo 
que lhe renova os sentimentos da sua dis- 
lincta consideração.—19 de Junho de 1872 
— (assignado) J. Cardeal Anlonelli

Fazemos esta publicação com todas as 
reservas, como póde suppor-se, não só pe
la razão acima allegada, mas porque não 
temos outra garantia da sua authenticida- 
de senão o caracter do nosso amigo, in
capaz de nos fazer uma mistificação volun
tária, e a sua prudência que o não deixa
ria cabir em nenhum embaimento.

(Bem Publico.]

SECÇAÕ RELIGIOSA

He verendiggimo Senhor Cardeal 
Tltingo Antonelli, Nosso Secre
tario <Ie Estado.

Obrigados nas acluaes tristíssimas cir- 
cumslancias, a presenciar diariamente o do
loroso espectaculo de novos e violentos alten- 
tados contra a Egreja, sentimos hoje de um 
modo especial, a necessidade de lançar 
mão da penna, para vos manifestar, Sr. 
Cardeal, a profunda amargura, que experi
mentamos com a noticia, de que o presidente 
d’esle governo usurpador declarara, em 
uma occasião solemoe, o seu intento de 
apresentar brevemente ao parlamento uma 
lei, para supprimir as ordens religiosas 
da nossa cidade de Roma, séde do Vi
gário de Jesus Christo e metropole do 
mundo christào. Esta declaração, que 
mais e mais patenteia qual o verdadeiro 
fim com que despojaram esta Sé Apos
tólica do seu poder temporal é um no
vo ullrage dirigido, não só a Nós, mas 
a todos os calholicos. Na verdade, quem 
ha que não veja, que supprimir as or
dens religiosas em Roma, ou mesmo li
mitar arbitrariamente a sua existência, é 
não só altenlar contra a independência 
e liberdade do Romano Pontiíice, como 
arrebatar-lhe também um dos meios mais 
poderosos e ellicaz.es, para o Governo da 
Egreja Universal 1

Todos sabem, que assim como Roma 
é o centro do ChrDlianismo, assim tam
bém as casas religiosas, que desde ha
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Deus, o que nunca foi manchado por al
gum erro, por alguma seita. por alguma 
heresia.

Os nossos antepassados, quando elege
ram D. Aflonso Henriques, não acceitaram 
suas leis senão debaixo da condição lacita, 
de que fossem conformes ás leis de Deus; 
e estas novas leis tendem a arruinar a uni
dade da doutrina, e a integridade do san
gue, isto é, a Religião, e o espirito nacio
nal; são portanto impolitícas e sacrílegas.

Diz mais no art. 14: « As côrtescam- 
põem-se de duas carnaras: camara dos pa
res. c camara dos deputados ».

Onde eslá esse clero e nobreza, que 
reunidos com o povo formavam a legitima 
representação nacional? Esse clero que li
nha o primeiro logar nas assembleias do Es
tado, pondo um arcebispo de Braga a co
roa na cabeça de D. Aífonso i.°; um ar
cebispo de Lisboa consagrando os direitos 
da Casa de Bragança na pessoa de D. João 
IV, e abrindo o caminho do throno ao res
taurador da monarchia um padre armado 
d’uma cruz ?

Essa nobreza que estabeleceu sobre o 
throno o fundador da monarchia deixa de 
existir ; e ficam abatidos por alvedrio d’um 
principe ausente e estrangeiro os direitos 
d’aquelles famosos heroes, que fundaram a 
monarchia em 1139 no Campo d’Ourique ; 
dbquelles valerosos cavalleirós, que em 
1386 salvaram o Estado nas planícies de 
Aljubarrota; e d’aquelles generosos fidalgos 
que em 1649 restauraram a monarchia.

DESENGANOS DO

ção do Senhor D. João IV, o Feliz e o 
dezejado, e illuslrada com os triumphos de 
Eivas e Monles-Claros 1 Constituição toda 
de vielorias, conservada sobre a ruina dos 
thronos, garantida contra a usurpação pela 
resistência d’uina nação heroica, posta em 
seu vigor pelo Senhor D. João \ I, o Justo 
e o Querido, por aquelle D João o vence
dor da revolução pelo valor de seus vassal- 
los c de seu filho; constituição, obra do 
monarcha e do povo, fruto da sua união, 
penhor da sua alliança, e conforme ás leis 
divinas.

Pacto sagrado, heroico e glorioso, de
baixo de cujo império brilho a espada dos 
Aflonsos, dos Aibuquerques e dos Silveiras, 
se soltaram as velas dos Henriques e dos 
Gamas, e triunfou a cruz dos Xavieres e 
dos Nobregas.

VI

Ainda que o reino por direito de suc- 
cessão pertencesse ao Senhor 1). Pedro, 
comtudo não podia lançar mão do governo, 
senão observando as antigas leis e cere- 
monias da nação pois um acto publico, c 
antes de entrar na successão do reino, de
via debaixo das penas mais graves impos
tas por uma lei do estado, jurar lodos os 
privdegios, liberdades, fóros, graças e cos
tumes concedidos pelos reis seus anteces
sores. Porém o Senhor D. Pedro não só 
se recusou a isso, mas ainda se atreveu a 
mais, porque aboliu a lei fundamental' da 
monarchia ; e d’este modo se excluiu a si
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lehce toda ã legitimidade, e é devida toda 
a garantia.

Diz, finalmenle, o Senhor D. Pedro no 
art. 7 § 1. «São portuguezes, os que ti
verem nascido em Portugal, ou seus do
mínios, e que hoje não forem cidadãos bra- 
zileiros ». E no art. 89 declara que não pó
de ser rei de Portugal, e não o podendo 
Elle ser, também seus filhos não; porque 
não tem melhores direitos; pois diz no tal 
art. : Nenhum estrangeiro poderá succeder 
na corôa do reino de Portugal».

E que será o Senhor D. Pedro depois 
da Carta Biazileira de 1823? Poder-se-ha 
dizer portuguez á face dos art. 4, 6, 46, 
105, 116, 117 e 119 da dita Carla, em 
que se estabelece não só como cidadão, 
mas como imperador, e seus filhos como 
príncipes do Brazil ?

Assim pareceu a um principe auzente 
e estrangeiro, impôr a Portugal uma con
stituição, contraria á Religião, aos seus cos
tumes, e á dignidade do paiz, que destroe 
a supremacia e o caracter nacional, abro- 
ga o contracto primiltivo, essa constituição 
antiga e sagrada, carta de gloria e liber
dade, conquistada nos Campos d’Ourique, 
promulgada nas côrtes de Lamego, confir
mada pela escolha d’Aironso, o santo e vic- 
torioso, jurada pelo monarcha e pelo povo 
na fundação miraculosa da monarchia; con
stituição ratificada pelo Senhor D. João l.°, 
o Grande, o Magnanimo, e justificada pelas 
vielorias d’Aljubarrota e dos Atoleiros; 
constituição restabelecida com a acclama-
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Mas o principe nada póde sobre a vir
tude : por isso não importa queira abater 
os descendentes d’um Egas Moniz, refens 
do rei; d’um Menezes, vencedor d’Africa; 
d’um Albuquerque, conquistador da índia; 
d’um Almeida, restaurador da Patria; por
que n’elles a nobreza fica, a historia a man
tém e a voz do povo a segura.

Diz no art. 45. « E’ privativa da cama
ra dos deputados, a iniciativa».

Aqui obra o principe contra a sua pró
pria auctóridade, não tendo direito para isso. 
Se um principe não deve por principio al
gum, lesar sem causa os direitos de seus 
vassallos, muito menos deve lesar os seus; 
os vassallos podem offerecel-os ; mas o mo
narcha responsável por elles, não deve ab
dicai-os.

Póde-se conceber ordem em uma mo- 
narebia absoluta ; mas no estado cm que o 
povo é absoluto, não se póde imaginar se
não anarchia. Em uma palavra o principe 
expõe os seus povos, expõe a si mesmo, 
sequer menos do que póde, e é menos do 
que deve.

O poder monarchico é o poder pater
nal, regulado pela sabedoria e pelo amor. 
O monarcha é um pae, que se compra? 
em consultar seus filhos sobre as cousas 
duvidosas, e escutar suas respeitosas repre
sentações, não cedendo cousa alguma de 
seus imprescripliveis direitos; e que segun
do seus deveres e a lei fundamental que 
o domina, fica sempre arbitro da íamilia- 
Mas se o pae e o monarcha, sahindo d’es-

ellicaz.es
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thuitos séculos existem n’esla cidade, são 
CÓmo o centro de todas as ordens e 
Congregações respectivas, espalhadas pe
lo mundo catholico. São ellas como outros 
tantos seminários, fundados pelos cuidados 
constantesdos 1’onlitices Romanos, dotados 
pela generosidade de piedosos bemfeilo- 
lores, muitas vezes estrangeiros e gover
nados pela suprema auctoridade pontifí
cia, que lhes dá vida que as aconselha 
e dirige. Estas casas foram instituídas e des
tinadas a prover de obreiros e missioná
rios todas as parles do universo. Para 
mostrar Os benefícios prestados por estes 
discípulos dos conselhos evangélicos á 
republica clirislã e a humanidade inteira, 
basta recorrer á historia : basta relancear 
os olhos pelos diversos paizes da Eu
ropa e as inais remotas |’egiões da Asia, 
da America, da África e Òceania, onde 
os. zelosos ministros de Deus consagram 
ainda hoje com exemplar abnegação todas as 
suas forças, a saude e ale a própria 
vida para o bem e salvação dos povos.

Supprimindo-se portanto as ordens re
ligiosas em Roma, ou limitando-se a sua 
exislencia, não poderá o mundo gozar, 
como hoje, dos benefícios d’estas piedo
sas e caritativas instituições. Na verda
de, em Roma existem os primeiros novicia- 
dosj destinados a preparar novos prega
dores da fé ; a Roma acodem os reli
giosos de todas as nações para fortale
cerem o seu espirito e dar conta das 
suas missões; em Roma se resolvem lo
dos os assumptos das casas religiosas, 
até das extrangeiras ; linalmenle em Ro
ma se elegem, com o concurso de reli
giosos de diversos paizes, os superiores 
geraes, os dignitários das Ordens, e os 
chefes de todas as províncias. t Como é 
possível pois, que sem estes grandes cen
tros, taes como hoje estão organisados, 
e sem esta direcção suprema, obtenha a 
obra vivihcadora e benelica dos obreiros 
do Evangelho os mesmos resultados, que 
hoje oblem ? Não 1 não é possível: Sup- 
primir as casas religiosas em Roma, é 
deixar sem vida ás communidades espa
lhadas por lodo o mundo ; despojal-as de 
seus bens em Roma, é arrebatar a toda 
a Ordem a sua propriedade legitima. A 
suppressão das ordens religiosas em Ro
ma, sobre ser uma injustiça manifesta, 
em prejuízo de indivíduos benemerilos 
da sociedade, é um verdadeiro allentado 
contra o direito internacional do Calholi
cismo.

Devemos lambem consignar, por de
ver de gratidão, que a exlincção das ca
sas religiosas em Roma causaria lambem 
gravíssimo damno a esta Sé Aposlolica, por 
isso que os membros mais distinctos del
ias, se consagram com grandíssimo pro
veito, uns ao Santo ministério do Sa
cerdócio, outros assistem ás diffcrenles 
Congregações, já provendo ás necessida
des das missões confiadas aos seus cuida
dos, já entregando-se a profundos estu
dos para a refutação dos erros, já con
correndo com o seu illustrado conselho 
para as diversas questões disciplinares das 
diflerentes egrejas do mundo catholico.

E’ portanto bem conhecido o proposito 
do governo usurpador, de tratar de suppi i- 
mir as ordens religiosas. Sim, Sr. Car
deal ; esta medida é a continuação do 
plano funesto e subversivo, que desde o 
dia da violenta occnpação de Roma, tem 
sido hypocrilamente executado, cm prè- 
juiso não só da auctoridade temporal, 
como lambem e principalmente do nosso 
Supremo Apostolado, em proveito do qual 
se dizia com escarneo que seria arrebatar 
ao Papa o património da Egreja, patrimó
nio este concedido aos Pontífices por um 
desígnio admiravel da Providencia divina, 
e que leem possuído durante onze séculos, 
com títulos os mais legítimos e sagrados, 
para bem de toda a Christandade.

E quem ha que ainda hoje possa dei- 
xar-se illudir sobre o caracter d’esle plano, 
que tende a derrubar a Nossa auctoridade 
de Supremo Chefe da Egreja, a aviltar a 
Sita dignadade, a pôr obstáculos ao exercí
cio do nosso augusto ministério, a destruir 
finalmenle a organisação tradiccional d’es- 
ta Sé Apostólica? Vós, sr. Cardeal, diaria
mente estaes sendo testemnha das usurpa
ções, que com vários pretextos se commet- 
tein em prejuízo da religião, da moral e da 
justiça, usurpações que tendem todas ao cum
primento d’este plano destruído? Não será 
isto o que se pretende, arrebatando a pou
co e pouco á nossa auctoridade todas as 
instituições de caridade e beneficencia, os 
collegios de educação e os Ivceus de instruc
ção publica, que sempre foram o objecto 
dos maiores desvelos da parte dos Pontí
fices nossos predecessores? Não terá isto 
em vista a funesta lei, que condemnando 
forçosamente ao serviço militar os mance
bos consagrados a Deus, corta, como inexo
rável alfange, as mais risonhas esperanças 
da Egreja. e priva o Sanluario e o Claus
tro de uma phalange escolhida de novose 
laboriosos npnistros? Não se dirigirá ao 
mesmo fim essa desenfreada liberdade de 
ensinar impunemente toda a casta de erros, 
já por meio da imprensa, já por meio de 
conferencias publicas e escandalosas, feitas 
com impudência inaudita, por homens após
tatas e rebeldes á auctoridade da Egreja ? 
A que se dirigem a devassidão dos costu

mes, a escandalosa immoralidade dos espe- 
ciaculos públicos, os contínuos insultos ás 
sagradas imagens e aos ministros do Senhor, 
as frequentes profanações do culto, o escar
neo continuado, com que se tratam as cou
sas mais santas e invioláveis e a oppressão 
sysiematica a todas as pessoas honradas af- 
fectas á Egreja e ào Papa? Sabeis, sr. Car
deal, quanto o nosso coração está conster
nado em vista dos males da Egreja.

Não podendo, pelo estado a que Nos 
reduziram, dar-lhes o mais pequeno reme- 
dio, apenas Nos é dado chorar as calami
dades do nosso rebanho, não sem elevar 
publicamente a voz, para reclamar e pro
testar contra os altenlados de que. a Egre
ja ç viclima, e para patentear, aos olhos 
do mundo inteiro, o estado miserável a que, 
pela perversidade dos tempos, Nos vemos re
duzido,

Poderíamos, é verdade, evitar em parle 
o sacrifício de beber quoíidianamente tão 
amargoso calix e assistir pessoalmente a 
tão lastimoso especlaculo, se buscássemos 
nm asylo no extrangeiro. Rasões porém de 
grande interesse religioso nos aconselhavam, 
no actual estado de cousas, a que não saís
semos por ora d’esla cidade que Nos é tão 
cara, em o que não faltou uma disposição 
da divina Providencia, para que o mundo 
possa testemunhar com a evidencia dos fac
tos, que. sorte aguarda a Egreja e ao Pon
tífice Romano, quando á liberdade e a in
dependência do seu Apostolado supremo es
tão compromettidas, pela destruição de uma 
ordem providencialmenle estabelecida por 
Deus.

Póde por ventura, o Papa na actual con- 
jectura considerar-se livre e independente? 
Não basta poder-se n’esle modo dizer, que 
está materialmente livre em sua pessoa ; é 
mister que á face de todo o mundo esteja 
livre e independente no exercício da sua 
auctoridade suprema. O Papa não póde ser 
nem será nunca livre e independente, em 
quanto o seu poder supremo estiver sujei
to á pressão e ao capricho de uma aucto
ridade hostil; não póde ser nem será nun
ca livre, emquanto o seu ministério estiver 
exposto á influencia e ao dominio das pai
xões políticas, não póde ser nem será nun
ca livre, emquanto as suas leis e decretos 
não apparecerem desliluidos de qualquer sus
peita de parcialidade ou de offensa para com 
diversas nações. Na posição em que se col- 
locou o Pontificado, depois da usurpação do 
património da Egreja, o conllicto entre os 
dois poderes é inevitável.

Oaccordoea harmonia não pódem pro
vir da vontade dos homens. Quando as re
lações entre duas potências se baseiam n’um 
systema absurdo, os effeitos não podem ser 
outros, senão os que naturalraenle derivam 
de dois elementos oppostos, que necessaria
mente hão de estar em constante e penosa 
lucla.

A própria historia está cheia de conflic- 
los entre as duas aucloridades e de exem
plos de agitação na sociedade christã, sem
pre que os Soberanos Pontífices estiveram 
sujeitos, embora por momentos, á auctori
dade de um poder estranho. A razão é obvia 
Estando o mundo dividido em um grande 
numero de Estados, independentes uns dos 
outros, uns fortes e poderosos, outros pe
quenos e fracos, a paz, a tranquilidade da 
consciência dos fieis não póde ser garanti
da, se não pela certeza e convicção de absolu
ta imparcialidade do Pae commum dos fi
eis, e de completa independencia nas suas 
acções.

E como póde existir esta certeza e es
ta convicção, estando a acção do Pontífice 
Romano exposta conslanlemente á agitação 
dos partidos, ao capricho dos governantes 
e ao perigo de vêr de um instante para o 
outro perturbada a sua própria tranquilli- 
dade e a de seus conselheiros e ministros?

A liberdade das Sagradas Congregações 
encarregadas de resolver as questões e de 
responder a todas as que lhe proposer o 
mundo catholico, é de summa importância 
para a segurança da Egreja e para as ne
cessidades legitimas e imperiosas de todas 
as nações christãs. Na verdade é de sum
ma importância, que ninguém possa ter 
duvidas, sobre a liberdade e independencia 
das decisões e decretos emitlidos pelo Pae 
commum dos fieis. E’ indispensável que a 
ninguém atormente o temor, de que interve
nham pressões estranhas nas resoluções pon- 
liíiciaes, Imporia muitíssimo, que o Papa, 
as Congregações e o Conclave, não só este
jam livres de facto, como lambem, que es
sa liberdade appareça manifesta e evidente, 
e que não tenham cabimento a suspeita e 
a duvida sobre esse assumpto. Tendo, pois, 
a liberdade religiosa por condição indis
pensável a liberdade do Papa, segue-se que, 
se não è livre o Papa, Juiz Supremo e or- 
gão vivo da fé e da lei de todos os ca- 
tbolicos, nunca os fieis poderão estar se
guros da liberdade e independencia dos seus 
actos.

D’ahi as duvidas e anciedades dos ca- 
tholicos; d’ahi as perturbações religiosas 
dos estados, d’ahi as demonstrações calho- 
licas, expressão do desassocego interior, 
que vêinos crescer de dia para dia, desde 
a violenta invasão do ultimo fragmento dos 
Estados Pontifícios, e não verão um termo, 
senão quando o Chefe do Calholicismo to
mar outra vez posse da Sua plena liberda
de e da Sua verdadeira indepencia.

Custará depois d’isto a comprehender 
como se póde sériamente fallar de conci
liação entre o Pontificado e o governo usur
pador ?

Que conciliação terá logar nas circum- 
stancias actuaes? Nào se trata aqui de uma 
questão simples suscitada na ordem políti
ca ou na religiosa, e que tenha termos ac- 
comodados para uma transaeção amiga vel 
Trala-se, pelo contrario, da situação violen
tamente creada para o Pontificado romano, 
e que inteiramente destroe a liberdade e a 
independencia, indispensável para a gover
nação da Egreja. Prestar-se portanto a uma 
conciliação de tal natureza, seria, da parte 
do Pontificado, renunciar não sómenlc a 
todos os direitos da Santa Sé, a elia lega
dos como deposito pelos seus antigos pre
decessores, mas resignar-se. por nm acto da 
própria vontade, a cingir-se de obstáculos 
no exercício do seu ministério supremo, a 
deixar inquietas e agitadas as almas dos 
fieis, a vedar o caminho para a manifesta
ção livre da verdade; seria n’uma palavra 
resignar-se a abandonar espontaneamente 
ao capricho de um governo a missão subli
me, que o Pontificado romano recebeu di- 
rectamente de Deus, com a rigorosa obri
gação de defender a sua independencia con
tra qualquer poder da terra.

Não podemos curvar-nos perante os as- 
saltos dirigidos contra a Egreja, nem peran
te a perda dos seus direitos mais sagrados, 
nem perante a invasão illegal do poder lei
go em assumptos religiosos. Decidido a de
fender energicamente e com honra, por todos 
os meios que ainda estão ao nosso alcance, 
os interesses do rebanho confiado aos nos
sos cuidados, permanecemos na resolução 
de affronlar os maiores sacrifícios, e der
ramar, se preciso fôr, o nosso sangue, an
tes que de faltar a nenhum dos deveres 
que nos impõe o nosso Supremo Aposto
lado. E não deixaremos lambem, a ajuda 
de Deus, de dar exemplo de fortaleza e va
lor aos Pastores da Egreja c a todos os mi
nistros sagrados, que n’estes tempos cala
mitosos sustentam tantas luctas pela causa 
de Deus, pelo bem das almas, pela defeza 
do sagrado deposito da fé e pela inviolabi
lidade dos princípios eternos da moral e da 
justiça.

Que hei-de dizer-vos agora, Senhor Car
deal, d’essas suppostas garantias, que o go
verno usurpador apparenta qiferer dar "ao 
Chefe da Egreja . com o intento manifesto 
de enganar os simples e os irrefiectidos a 
fornecer uma arma a esses partidos políti
cos, que tão pouco caso fazem da liberda
de e da independencia do Romano Pontífice !

Pondo de parte o mais que poderia di
zer, o que hoje está acontecendo em Ro
ma, na mesma occasião em que tanto em
penho se manifesta de convencer a Europa 
da força e efiicacia d’esta lei tão decanta
da, é o argumento mais eloquente para mos
trar a sua futilidade e ineflicacia. E na rea
lidade que importa proclamar a immunida- 
de da pessoa e residência do Pontífice Ro
mano, quando o governo não tem força, 
nem ao menos para garantir-nos que sere
mos livres dos insultos a que todos os dias 
está exposta a nossa auctoridade, e das re
petidas oífensas, que de mil maneiras se 
fazem á nossa própria pessoa; quando ao 
par de todas as pessoas honradas temos 
que lastimar o especlaculo que presencea- 
mos da maneira, com que, em certos ca
sos, alguns d’elles mui recentes, se admi
nistra a justiça penal? De que serve ter 
abertas as porias da nossa habitação, se não 
nos é possível sair d’ella, sem termos de 
ser espectadores das scenas ímpias e repu
gnantes que não podemos impedir, e sem 
podermos evitar as injurias da gente que 
acudiu á nossa Roma para semear n’ella a 
immoralidade e a desordem e sem correr 
o risco de sermos causa involuntária de con- 
ílictos entre o povo?

Para que prometter garantias pessoaes 
para os altos ministros da Egreja, quando 
estes se veem obrigados a esconder nas ruas 
as insígnias da sua dignidade, para se não 
exporem a toda a casta de mãos tratos ; 
quando os ministros do altar e as cousas mais 
sacrosanlas são motivo de mofa, de escar
neo, a ponto de muitas vezes nem ser con
veniente celebrarem publico as ceremonias 
mais augustas da nossa santa religião, quan
do finalmente os Santos Pastores do Orbe 
catholico, que de tempos em tempos hão 
mister de vir a Roma, a dar conta dos ne
gocios das suas Egrejas, estão arriscados, 
sem nenhuma garantia verdadeira, e solírer 
os mesmos insultos e quiçá também os mes
mos perigos ? Baldado é proclamar a liber
dade do nosso ministério pastoral, quan
do toda a legislação, até na sua parte mais 
inyportanle, como é a dos Sacramentos, es
tá em opposição manifesta com os princí
pios fundamentacs e com as leis universaes 
da Egreja.

Nada aproveita reconhecer por lei a au
ctoridade do Supremo Pastor, se se não re
conhece o effeilo dos actos que d’elle ema
nam, se os Bispos que nomeamos não são 
legalmente reconhecidos, e se lhes prohi
be, com injustiça sem igual, que gozem do 
palrimonio legitimo das suas Egrejas e até 
que entrem nos seus proprios Paços Epis- 
copaes. De fórma que se veriam reduzidos 
a um estado de miséria extrema, se a cari- 
ridade do povo catholico, que nos eslá sus
tentando, nào nos tivesse ao menos até aqui 

subministrado os meios de repartir com el
les o oimlo do pobre. N’uma palavra, que 
garantia nos poderia dar um governo, so
bre a observância das suas promessas, quan
do a primeira das leis fundamentaes do Es
tado, não só é atropellada por qualquer ci
dadão, mas convertida em uma nullidade pe
lo proprio governo, que a cada passo, ora 
com leis novas, ora com decretos illude o 
seu sentido, o seu respeito e a sua obser
vância.

Ao fazermos esta exposição, Snr. Car
deal, tratamos principaimenle de fazer cons
tar por meio de vós aos representantes dos 
governos acreditados junto da Santa Sé o 
eslado lastimoso a que nos vemos reduzidos, 
com gravo detrimento da causa catholica. 
e vos encarregamos de reclamar e protes
tar perante elles e em nosso nome, con
tra os altenlados já commetlidos e contra 
os qne ainda nos ameaçam, não só em pre
juízo do Pontifico Romano, mas cm pre
juízo também do todo o Calholicismo- Tão 
interessados como Nós no socego e tran
quilidade das consciências catholicas, não 
deixarão de tomar em consideração esta fal
ia completa de liberdade e independencia 
no exercício do nosso ministro apostolico. 
Pois se cada um dos fieis tem direito de 
pedir ao seu governo que lhe garanta a sua 
liberdade pessoal, no tocante á religião, não 
menos direito lhes assiste para exigir d’el- 
le que garanta a liberdade d’Aqiicile, qne 
é o guia e o interprete da sua fé e da 
sua religião.

E’ também de verdadeiro interesse para 
todos os governos que professam ou não 
a religião Catholica, que se restitua a paz e 
e a tranquillidade á grande familia christã 
e que se defenda a nossa independencia 
real. Effectivamente os governos não podem 
desconher, que chamados por Deus a de
fender e sustentar os princípios eternos de 
justiça, teem o dever de defender e prote
ger a mais legitima das causas que se co
nhece, persuadidos de que sustentando os 
direitos sagrados do Romano Pontifico, de
fendem e sustentam os seus proprios di
reitos. Não [iodem igualmente olvidar que 
o Pontífice Romano e o throno Ponliíicio, 
longe de serem um obstáculo ás tranquil- 
lidades e prosperidades da Europa, e ao en
grandecimento e independencia da italia, 
sempre foram um laço de união entre povos 
e príncipes, centro commum de concordia 
e de paz. E com relação á Italia, é mister 
dizel-o, o Pontificado Romano eo throno 
pontifício teem sido sempre a sua verdadeira 
grandeza, os proteclores da sua independên
cia, constante apoio e muralha da sua li
berdade.

Por ultimo como não póde haver me
lhor garantia para a Egreja e seu Chefe 
que a oração dirigida A’quelle em cujas 
mãos está o destino dos impérios, c que 
com um aceno aplaca as lormentas, e acal
ma as tempestades, não deixamos de ende
reçar, ao Altíssimo . fervorosas e constantes 
preces, para que cessem tantos males, para 
que os peceadores se convertam e triumphe 
a Santa Madre Egreja.

Unindo as nossas orações ás dos nossos 
queridos filhos, espalhados pelo orbe calho- 
lico, não podemos, alé por gratidão, dei
xar de invocar para todos elles uma bênção 
particular, qne sirva para os livrar de no
vos e mais terríveis castigos, conserval-os 
firmes e constantes nos princípios de hon- 
c virtude, e para lhes restituir alfim, pela 
intercessão da Beatíssima Virgem immacu
lada e de seu esposo S. José e dos Santos 
Aposlolos S. Pedro e S. Paulo, a paz e a 
prosperidade, que gozavam em outros tem
pos.

Recebei por esle motivo, Snr. Cardeal, 
a bênção apostólica que do coração Vos 
lançamos.

No Vaticano aos 16 dias do mez de 
Junho de 1872.

Pio IX Papa.

mn ESTRANGEIRA
Não cessa , a perseguição religiosa no im

pério prussiano. A lei contra os jesuilas, 
que foi regulada pelo concelho federal logo 
que foi votada, eslá-se já pondo em execu
ção.

0 que porém mais o preocupa agora é 
por sem duvida o futuro conclave, no qual 
tanto a Prussia como alguns outros paizes, 
cuja imprensa com elia muiio se occupa 
por causa do direito do veto, pensam crear 
difíiculdades á Igreja, visto que, pelas pa
lavras de Chisto, —porta: inferi non pre- 
valebunt adversus eam—, não a podem ani
quilar, como desde á muito lhes é intento 
e vontade para melhor poderem escravisar 
e lyrannisar os povos.

N’esle fim trabalha a Prussia d’accordo 
com outras diversas potências europ as es
tudando o modo de melhor o fazer com 
probabilidades de bom e appelecido resul- 
sullado. Chegal-o-ha a conseguir ? Respon- 
der-nos-ha o fuluro com os seus factos, que 
ham de ser necessária consequência d’uma 
politica fundada em princípios erroneos e 
subversivos, porque filhos da rebelião edhim 
egoismo estúpido tanto, quanto feroz.

Passando á Italia vemos, que o gover
no responde n’uma circular diplomática ao 
conlheudo da carta do soberano Pontífice ao 

cardeal Antonelli dizendo, como sempre, 
que o papa tanto não está caplivo, que os 
seus actos e os seus continuados discursos 
o demonstram plenamente, que não ha per
seguição religiosa, como falsamente se diz, 
e que, se na questão Cavalleggeri o jury 
deu um vérediclo indevido, nào linha d’is- 
so culpa o governo. Dá-se n’esla circular a 
conhecer a má fé da resposta tanto como o 
mêdo; porque não só é falso o affirmar, que 
os catholicos e principalmente os religiosos 
nãosam perseguidos, mas lambem é mentira 
■dizer, que não tem culpa na questão Cavalleg
geri; porque lodos sabem [lerfeitamente tan
to os insultos c maus traclos, que em Roma 
sofirem os catholicos, os padres e os fra
des, como a dependencia em que a justi
ça está da politica.na Italia.

S. Santidade, que continua fruindo 
os bene/icos resultados da invasão da sua pro
priedade, n’uma ailocução aos parochos ro
manos recommendou-lhes, que interviessem 
nas eleições municipaes e administrativas 
para que preponderasse nos municípios a 
influencia religiosa e para vigiar a instrucção.

A Rússia, espectadora apparentemente 
impassível dos successos políticos e religio
sos de toda a Europa, lá continua ensaiando 
e experimentando armamentos e artilharia 
nas suas fortalezas das fronteiras, em quan
to o governo trada d’esludar o fuluro no 
presente manuseando as estatísticas e or
çamentos dos paizes para áquem do Bálti
co, do Vistula e do mar Negro e favorecen
do o calholicismo e o seu desenvolvimen
to humanitário e civilisador.

Em França continua Mr. Thiers com a 
sua politica patriótica trabalhando com afin
co no libçrtamenta dos departamentos mi
litarmente .occupados pelos prussianos e na 
regeneração de todos os demais.

Imparcialíssimo hoje, apezar de seu af- 
fecto pelo governo monarchico, tem ven
cido todas as difíiculdades contra elle pro
movidas pelos diversos partidos e principal
mente pelos monarchistas, que, empenha
dos no vencimento da sua causa, ainda até 
hoje não concordaram em eíTectuaç não só 
a sua união absoluta e indispensável mas 
lambem a de Ioda a familia Orleans com o 
legitimo sticcessor eherdeiro de Luiz XVII 
e Carlos X.

Lamentável, porque prejudicial á causa 
monarchica, é este facto, que póde promplo 
c efíicaz remedia.

Esla scisão dos monarchistas eslá-nos 
parecendo, que ha-de ser elemento podero
so para a victoria dos diversos partidos 
republicanos, com os quaes nenhum dos 
príncipes Orleans ha-de alcançar, o que lo
dos appelecem.

Quer-nos parecer, que lhes resultava já 
e no futuro mais gloria de reconhecerem 
Henrique V, do que de serem simples ci
dadãos d’uma republica, que sempre os ha
de affastar das urnas eleitoraes.

E’ condicção dos ambiciosos e egoístas 
não verem em tempo algum, o que de fu
luro lhes é mais conveniente, e os prínci
pes Orleans estão infelizmente n’este caso.

Sam de transcendente gravidade os suc
cessos politicos da visinha Hespanha, visto 
que no dizer d’alguns periódicos, se pre
para com mais energia agora, n’um bando 
de desordeiros', para soífrer os horrores do 
communismp impio, destruidor e vandalico.

Não exageramos, e para se convencerem 
os leitores, transcrevemos do « Diário del 
Pueblo » os seguintes bastante significativos 
períodos :

«Os internacionalistas agitam-se em 
Barcelona com uma actividade febril, af- 
lirmando-se que é ali, onde mais adianta
dos teem os seus trabalhos.

Desde a alvorada concorrem ao passeio 
de Ramplo muitos occiosos, d’aspecto pou
co agradavel, para deliberarem seus planos 
destruidores.

« A emigração cresce por este facto de 
tal modo, que alé-muitas mui modestas fa
mílias desamparam suas vivendas. Vimos 
hoje uma carta dirigida a uma pessoa res
peitável d’esta côrle, na qual a persuadem, 
a que retire da sua propriedade alguns ob- 
jectos de valor, porque eslá prestes a re
bentar a revolução internacionalista ».

Em vista do exposto, é juiso nosso que 
a visita de Cialdini a D. Amadeu tem por fira 
real arrancal-o, se poder conseguir-se, da tris
te sorte do infeliz Maxiiniliano.

Deixando isto, cuja immensa gravidade 
auxilia em certo modo a causa da legiti
midade, tractemos dos carlistas, que, com 
o seu novo Pelaio á frente, ham de ser os 
verdadeiros reformadores da corrupta so
ciedade moderna.

Corajosos e intrépidos tanto, quanto re
ligiosos e dedicados, lá continuam operando 
prodígios de valor em feitos verdadeiramen- 
le temerários, porque pouco prudentes algu
mas vezes.

Assim o demonstra o combate de Scl- 
lera, no qual o brigadeiro Hidalgo, apesar 
dos seus 800 soldados e arlilheria, soffreu 
o desgosto d’uma vergonhosa derrota, que 
lhe infligiu o coronel carlisla Angnet com 
trezentos homens, pois tantos eram os seus.

Sobre esta acção, indubitavelmente glo
riosa e importantíssima para os carlistas, pu
blica a «Reconquista» uma carta, que em 
data de 12 lhe dirige o correspondente de 
Barcelona, que narra o facto municioso des
crevendo a mais o procedimento iniquo & 
selvagissimo das tropas amadeislico-liberaes,



que, (diz o correspondente), não respeitan
do nem sexo nem idade, nem condição por 
mais respeitáveis que sejam, tanto assaltam 
e saqueam a humilde cabana do pobre, 
como o snmpluoso palacio do rico. E para 
provarem, que não levam debalde seu ar
mamento divertem-se em metralhar os po
bres obreiros dos campos, que encontram. 
Chega a tanto o infame proceder das iro- 
pas liberaes, que muitos dos mais exalta
dos partidários das modernas ideias teem 
dito, que, se continuam taes proezas sem 
castigo, irão engrossar as fileiras carlistas.

O «Diário de Barcelona insere nas suas 
columnas uma carta que dlgualada com da
ta de II lhe dirige o correspondente, que 
assevera, serem em numero de mais de dous 
mile quinhentos homens as forças das parti
das, que divagam por aquelle disiricto.

As correspondências publicadas pela Es- 
peranza de 16 sain concordes todas em dar 
a sublevação carlista num augmento ex
traordinário no Aragão, nas Vascongadas, 
na Biscaya, na Catalunha e na província de 
Lerida, em cuja ultima apparecen ha dias, 
uma nova partida de 160 homens, que já 
conta hoje mais de trezentos bem unilor- 
misados e armados com espingardas de 
pressão.

Uma (Festas cartas descreve as immen- 
sas diflrculdades com que os carlistas teem 
luctado, e das quaes os teem feito sabir 
vencedores a sua tam provada dedicação, 
coragem e constância. E não é d espantar, 
que uma guerra, como a actual, e sem pos
suírem os carlistas uma unica praça, que 
os fornecesse de viveres c munições, tenham 
soffrido muitos contratempos; o que porém 
nos deve admirar, é o vêr como, segundo 
as a Afirmativas dos proprios periódicos libe
raes, apezar de T das as contrariedades, os 
carlistas continuam nas províncias supra
mencionadas tentando golpes temerários, co
mo sam a sua entrada em povoações impor
tantes e o arrojo em sustentar combales 
com forças triplicadas dos inimigos e nunca 
serem completamente derrotados. Eis o que 
tem succedido.

De Tarragona escreveram á «Esperan- 
za em data de 14 noticiando-lhe que o ge
neral Baldric com as suas tropas fôra der
rotado pelo general carlista Tristany n’um 
encontro em S. Juan de Cunilles, cujo re
sultado, diziam muitos, foi da parle das 
tropas regulares a perda de 40 t homens en
tre mortos, feridos e prisioneiros, emquan
to que a dos carlistas foi só de oitenta.

Diz «EI Echo» em outra carta, que o 
movimento das tropas n’aquilla provincia é 
extraordinário, o que bem claro mostra que 
a sublevação carlistaangmenla muito disten- 
dendo-se pelas demais províncias, como o 
comprova o levantamento d’uma partida de 
150 homens em Castellet e outras em Cam- 
pOmanes, Villaviciosa e Laviana, em cujo 
ultimo logar eslam tam bem organisadas, 
que teem entrado em escaramuças com o 
guarda civil por diUérenles vezes.

Prova isto que os carlistas, longe do 
evitarem as tropas. continuam no seu sys- 
tema d’emboscadas tam proprio n’uma guer
ra de independencia.

«La Regeneracion» diz que em Sierra 
de Cabrera na provincia de’Orense appare 
ceu uma nova partida carlista commamlada 
por Bernardino de Ambas Aguas; o «Dia- 
rio del Pueblo, que os carlistas sam donos 
absolutos do concelho de Lena ; o «Impar
cial», que se apresentaram em Agramunl 
60 carlistas bem armados, commamlados 
pelo general Torres de Sonabuja e que uma 
partida de 80 homens interceptára no dia 
14 em Organa o correio, ao qual tirou a 
correspondência oflicial

O Diário Espanol» aflirma, que a co- 
lumna amadeisla, que entrou em combate 
com as forças de Tristany foi completamen
te derrotada, ficando gravemente ferido Bal 
drich e morto o coronel Escuda e perden
do além d'isto 800 homens.

As viclorias dos carlistas vam promoven
do o seu augmento e desenvolvimento, pois 
que Vallés organisou em Boqueias uma no
va partida, que consta de 300 homens. 
Além d'es!a apparecen outra em Gadall, cu
ja força se ignora ; estas partidas porém dam 
principio ao levantamento do Aiaezlrasgo, 
cuja eflervescencia desde o principio da 
guerra, é extraordinária.

Os periódicos hespánhoes occupam-se 
hoje com a tentativa dassassinato de 0. 
Amadeu e D. Maria Victoria, aos quaes 
fizeram uma descarga, quando passavam na 
sua carruagem pela rua do Arend.

Em vista da excitação internacionalista 
dos e'spiritos não é (Tespantar a tentativa do 
crime, que nem a própria policia pôde evi
tar.

Não se convencerá finalmente o infeliz 
principè de <jtie lodos o aborrecem e odei
am em Hespanha, onde póde ser victimado 
com a sua familia? Talvez não; mas mos
trará o tempo que mais valle ser principè 
e vivo, do que ser rei e calaver.

EXPEDIENTE

Aos snrs. assignantes cm divi
da pedimos o obséquio de manda

rem satisfazer a importância das 
suas assignaturas, com a possível 
brevidade. O atraso em que muitos 
fslam Um-nos causado damnos 
bastante graves e é por isso que 
fazemos este pedido.

Eesti>i<8»de.—Celebrou-se no dia 1(5 
com toda a pompa na egreja das Carmeli
tas descalças desta cidade, a solemnidade 
da Virgem Sanclissima do Carmo. O templo 
estava primorosamenle decorado, a orches- 
tra magnifica. De tarde houve a bênção pa
pal, precedida do sermão que recitou o di
gníssimo abbade de Capareiros o rev.° fr. 
Custodio, Carmelita. Esta pomposa solemni
dade em honra da SS. Virgem do Carmo 
deve-se na sua maxima parte ao zelo e de
voção, d’uma digna filha da religião Car- 
melitana, e cujo nome não publicamos pa
ra não offender a sua modéstia e humilda
de.

Que a SS. Virgem se digne abençoar a 
devoção e piedade da benemerita lilha que 
promoveu aquella pomposa solemnidade.

Poeto revoltante.— E realmente 
para lamentar o que se passou ha dias com 
um sargento carlista. Vejam os nossos lei
tores como se respeitam os direitos inler- 
nacionaes e o direito das gentes.

O facto é contado á «Nação» pelo seu 
correspondente em Vianna do Minho :

« Registe a imprensa legitimista um fa
cto revoltante, e levante-se um brado de 
indignação contra os algozes de uma vi- 
clima.

Refugiou se no nosso terrilorio um sar
gento carlista, e desde Melgaço tem sido 
conduzido com maus tratos de cadeia em 
cadeia.

No dia 30 do passado foi encarcerado 
no aljube d’esta cidade ; e, como lhe não 
déssem de comer, requisitou á aucloridade 
o devido alimento, porque tinha fome 1 
Na manhã do dia 3 foi conduzido para o 
Porto por uma escolta de vinte e tantas 
praças, commandadas pelo 1.» tenente Men
donça, com destino a Peniche.

O valente oflicial, depois de mandar car
regar armas, exigiu do carcereiro algemas 
de ferro para roxear os pulsos do inerme 
carlista ! !...Abstenho-me de commentarios ; 
o que fica escriplo é bastante para se ajui- 
sar oqueéa liberdade n’esta terra, e como 
aqui são respeitados os estrangeiros que, 
forçados pelas circumstancias e por não co
nhecerem a genle qne domina em Portu
gal, veem buscar asylo n’este paiz ».

Liberdade. — Lê-se no nosso collega 
o «Direito» : "«Pergunta o «Futuro», de 
Braga, a razão porque a aucloridade pro- 
hibiu os vivas a Pio IX no dia em que 
se festejou a sua exaltação ao solio ponti
fício, e não prohibiu no dia 8 do corren
te os vivas a Victor Manuel e alguns ou
tros?

Ai ! querido collega, ainda não sabe o 
que é a liberdade liberal ? ignora que em 
Portugal, paiz catholico, são anli-liberaes 
os festejos em honra do Papa, e subver
sivos os vivas ao Pae commum dos fieis?

. 8 mesmo collega felicita as duas
phiiarmonicas de Braga, que no dia 8, sen
do convidadas e instadas para tocarem o 
hymno de Victor Manuel, se recusaram ener
gicamente, dizendo alguns membros delias 
que preferiram quebrar os instrumentos a 
locar o hymno d’um dos maiores inimigos 
do Papa e da Egreja.

Juniamos os nossos parabéns aos do 
«Futuro».

toexpiieavei!—Lê-se no «Correio da 
Tarde»:

«Ha dois periódicos na nossa provincia 
do Minho, um em Braga e outro em Gui
marães,=o «Bracarense» «folha politica e 
religiosa> e a «Religião e Palria» «jornal 
reltgi so e polilico — que a fallar a verda
de nao comprehendemos.

Ambos elles se dizem religiosos é ver
dade; ambos elles defendem amiúdo o Ca- 
Iholicismo, mas proclamam ao mesmo tem
po o liberalismo que o Summo Ponlifice no 
Syllabus condemna! Ambos elles atacam a 
maçoueria, mas acatain a sua obra (Telia, 
e dcHendem os mações que a sustentam no 
poder! Ambos elles se dizem chrislãos e 
calholicos, mas não lera uma palavra para 
condemnar as impias demonstrações do Por
to ! Mas a um d’elles--ao «Bracarense» = 
acaba o infamissimo «Diário da Tarde» de 
apertar a mão, e não é repellido ! e trans
creve-lhe sem commentarios os seus arti
gos anti-caiholicos!

Nao percebemos ! Se oscollegas nos qui
zessem dar duas palavrinhas (Texplicação 
desde já lh’o agradeceríamos,=até por sa
bermos que vários dos seus leitores a espe
ram e que alguns estão anciosos por ella. 
Se isso acontecesse, depois fatiaríamos mais 
de vagar.

Publicações religiosas e Eitteca- 
rias.—Recebemos e agradecemos um exem
plar do sermão pregado pelo sr. padre Joa
quim da Silva Serrano por occasião do 26 
anniversario da coroação do magnanimo Pio 
IX.

Vamos lêr e depois daremos a nossa hu
milde opinião.

Recebemos e agradecemos um folheto 
intitulado =Breves reflexões sobre as Quan
tidades negativas pelo sr. Paulo de Barros

Pinto Osorio, estudante do 3.° anno de ma- 
thematica na Universidade de Coimbra. Agra
decemos ao nosso especial amigo esta pro
va d‘amisadê e publicamente confessamos 
não só a admiração das suas qualidades co
mo de seu talento.

eí.tik a» ® a i®iwrBr,ai;

Estão authorisatloS para rece
ber o importe das assignaturas 
os seguintes correspondentes :

Em Lisboa, o exm.” snr. J. A. 
no escriptorio do jornal a Na
ção, na rua do Bem Formoso.

Em Ccimbra , o exm." snr. 
Anselmo Maria Urbano de Sam
paio, rua dos Militares.

No Porto, o ill.m° sr. José Car
los das Neves, rua das Flores.

Na Covilhã, o illm.’ snr. Luiz 
Antonio de Carvalho.

Em Vi uma, o illm.0 snr. Luiz 
Francisco Pereira, rua da Pico
ta.

Em Lamego,o illm. snr. José 
Cardoso, com loja de livros na 
rua de S. Francisco.

Aos snrs. assignantes dou
tras terras onde não temos cor
respondentes, pedimos o favor 
de nos remetterem o importe 
de suas assignaturas em sellos 
de 'dõ reis, ou em valles do 
correio ao administrador d’este 
jornal o snr. Joaquim José Viei
ra da Rocha, rua do Souto n.’ 41.

ANNUNCIOS
AKBMI.mçÍO

No dia 3 do proximo mez de agosto, 
pelas 9 horas da manhã, ás portas das ca- 
zas da morada do meretissimo juiz de di
reito d’esla comarca, sitas na Bua Nova d’es- 
la villa, n.° 19' se tem de proceder á arre
matação de uma morada de casas sobrada
das com cocheira e diííerenles apozentos ter- 
reos, sitas no largo do Pelourinho, da Po
voa de \arzim, que ludo confronta do nor
te com cangosta, nascente com a Praça No
va, poente com o largo do Pelourinho, e 
do sul com a rua, avaliadas na quantia de 
4:276^800 reis, a cuja arrematação se pro
cede em execução promovida por An onio 
Bibeiro de Castro contra Antonio Maria de 
Souza Queiroz e mulher da Povoa de Var- 
zim.

Villa do Conde 19 de julho de 1872.
O solicitador

Luiz José de Freitas Velloso Júnior. 
(74)

Francisco José de Paiva, ma de Santo 
Antonio das Travessas n.» 18, paiticipa aos 
mesties e amadores de musica, que acaba 
de receber um bom sortimento de instru
mentos de metal e madeira, dos melhores 
atictores extrangeiros. e recebeu bom sor
tido de cordas para os instrumentos, as
sim como milita musica impressa para 
piano e canto, e mais instrumentos. 
__________ __ (72)

lliHJÍSTA.
Acha-se n’esta cidade uma modista, 

Gmla de Lisboa, que faz chapées, vestidos 
e mais objeclos pertencentes a senhoras.

Quem quizer uiilisar-se do seu prés
timo póde dirigir-se á rua dos Falcões 
o.” 3. /72i

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO A VAPOR 
DO PACIFICO

E AgiBetei» tt siilkâr de I.isbon <!■- 
x*eitvii*A hí> B<âo cie Janeiro 

LUSYTANIA a 4 da Junho—CUZCO a 
19 de Junho—MAGELAN a o de Julho.

Para tratar na rua da Boa Vista n.° 1 
em Braga. nn

PUBLICAÇÕES L1TTERARIAS
Sermão celebrando o faustíssimo dia do 

XXVI anniversario da gloriosa coroação 
de X. S. S. Padre Pio IX. o Grande, 
pregado na parochial egreja de Nossa Se
nhora dos Morlyres em Lisboa, pelo padre 
Joaquim da Silva Serrano Prior «le 
Eielias.

Vende-se n’esta cidade na Divrori» 
Catholica por loO rs., e 103 sendo re- 
mettido pelo correio.

Thesouro Mystico, pelo padre mis
sionário João Manoel de Souza Teixeira.

Vende-se na làvraria Catholica por 
240.

I.ivro.M em segunda mão á venda na 
Livraria Catholica, Rn» do Sou
to e na Livraria d’Engenio Char
dron, Largo dos Terceiros— Bra- 
«J«*.

Antoine (G.) — Compendiam Theologi® 
moralis universae, 1802. 2 vol. enc. 500

Beltrão (.1. D.) — Breve tratado da 
actual disciplina da Egreja Lusita
na, 1817. 1 vol. 4.° 309

BenedictiXIX (S. D. N.)—Constilu- 
tiones selecte, nec non bullae, de
creta , epistolai, etc. Parochis, 
confessoris etc, 1784. 2 vol. 4.° 
gr enc. n’um. 720

Benediclo XIX (Pastoral de N. SS.
Padre), de gloriosa memória, si- 
endo cardeal arzobispo de la Santa 
Iglesia de Bulonica, e instruccio- 
nes ecclesiaslicas para su diocesi ; 
traducidas del toscano por el R.
P. Fr Facundo Raulin, 1775, 2 
vol. 4.° enc. 800

Benedicti XIX (S. D. N ) — De sy- 
noso diocesana, 1775. 2. 4.° gr. 
enc 800

Bergier — Diccionaire de lheologie 
moralle, édilion augmentée du plan 
de la théologie, 1858. 4 vol. 4.® 
enc. 2:400

Berardi. (C. S.) — Decrelalium pro- 
fessoris commentaria in jus eccle- 
siaslicum universum, 1789. 2 vol.
4." gr. enc. 800

Cavallario— Instilutionis juris cano- 
nici, ac. sex tomos dislributae.
1796. 6 vol. 4.° enc. 12:000

Defensor ( O] da religião -- em pales
tras religiosas, em soecorro dos 
R. R. Parochos, com homilias pa
ra todos os domingos, em dispu
tas com incrédulos, motivo e ori
gem d'estas disputas. Catecismo 
Catholico pelo Defensor da religião, 
1837-1840 1 4 vol. 4.° enc. cm
7 vol. 2.500

Garrell — A dolorosa paixão de Nos
so Senhor Jesus Chrisio segundo 
as meditações de C. A. Emmench, 
1842. 1 vol. 4.° enc. 400

Gomes [V.] - A bíblia da natureza 
ou a religião Catholica demonstra
da pela natureza e razão, 1856.
1 vol. 4.° 300

Le Febure—A unica religião verda
deira demonstrada contra os atbeos, 
deístas, e todos os sectários. Trad. 
por Angelo dos Santos, 1781. 1 
vol. 8.° enc. 250

Pape [Du]—par Tãuleur des consi- 
deralions sur la France, 1819. 2 
vol. 4 0 enc. 500

Royaumont—Historia Sagrada do ve
lho e Novo testamento, com ex
plicações e doutrinas dos SS. Pa
dres ;—trad. por L. P. da Silva ed.
1791. 2 vol. 8.° enc. 400

SalamoetM. Gelabert. — Regula cle- 
ri, ex sacris lilteris sanctórum pa- 
trum monimentis, ecclesiaslicis que 
sanclionibusexcerpta, 1829.1. vol.
8.° enc. 3oo

Serafim da Conceição (Fr.) — Novo 
confessor instruído na pratica do 
confessionário; doutrina exlrahi- 
da da escriptura, Concilios, santos 
Padres etc. 1814. 4 vol. 8.° enc. 800

S. Luiz (A.)—Mestre de ceremonias, 
que ensina o rito romano, e será
fico aos religiosos da reformada, 
e real provincia da Immaculada 
Conceição, 1780. 1 vol. f.° enc. 1:440

Thomaz dos Beis (A.)—Methodo da 
liturgia Bracbarense em que se 
expõem fundamenlalmenle e com 
clareza o modo de celebrar com 
a devida perfeição o Sacrosanto 
sacrifício da Missa assim rezada, 
como cantada etc., 1837. 1. vol’ 
4.» gr.

Villado Conde Carneiro. {Fr. FraneA 
Dissertação iheologica e canónica, 
em que se mostra serem devidas 
por difTerentes princípios as obla
ções, 1794. 1 vol 8.° enc.

Araújo—Cursus lhealogici 1734 2.
vol. f.° enc. uooo

Azevedo—Discursos moralés en las íi- 
estas de la Reina del cielo nues- 
tra Senora. 1602. 1 vol. f.° enc. 800

Berli—O_pus de lheologicis discipli- 
nis. 1760 7 vol. f.° enc. 3. 2:000

Calmet—Prolegomea e dissertationes

500

200

Sacrae scripturae. 1734 2 vol. f.° 
enc. 1:200

Ceremonial—monástico reformado da 
congregação de S Bento de Portu
gal 1820 1 voL f.° enc. 2:100

Conceição. (Mel da)— Ceremonial 
seráfico e romano para toda a or
dem Franciscana, 1730. 2 vol. f0 
enc. 1. 2:000

Constituições synodaes do Bispado do
Porto, novamenle feitas e orde
nadas por D. João de Souza, 1690.
1 vol. f.° enc. 1:500

Du Hamel—Biblia sacra, vulgataeedi- 
lionis 1748. 2 vol. f.® enc. 2:000

Bugonis de S. Charo Opera omnia 
in universum vetus et novum les 
tamentum 1703. 8 vol. f.° enc. 4:000

Le Blanc—Psalmorum davidicorum 
analisis, 1726. 6 vol. f.° enc. 3:000

Nogueira—Expositio Bullae crucia- 
tm lusitana. 1716. 1 vol. f.° enc. 60J

Beiffenstuel—Theologia moralis bre-
vi, clasaque methodo comprehen- 
sa, 1758. 2 vol. f.® enc. 1. 600

Boncaglia—Universa moralis theo
logia qua non solum principia <fc 
ad usum confessariorum, 1736.2 
vol. f.® enc. 1. 600

Salmanticensis — Cursus theologi® 
moralis, 1734. 6 vol. f.° enc. em 
3 vol. 2:400

Thomassino—Vetus el nova ccclesiae 
disciplina circu beneficia et bene- 
(iciarios, 1730. 3 vol. f.° enc. 2.000

Vieira (F.)—Voz evangélica que nos 
mudos os caracléres etc. 1708. 1 
vol. f.° enc. 1.000

Discurso pronunciado no Congresso Catho
lico na cidade da Virgem por Alfredo 
de Barros Pinto Ozorio, estudante do 3* 
anno jurídico na Universidade de Coim
bra.
Vende-se nas livrarias Calholicas do 

Porto e Braga por 100 reis.

A Prophecia d’Orval, ultimamente Ião 
celebrada e vertida em todas as linguas, 
faz parle d’um pequeno volume de Pro- 
phecias que se acha á venda na Livra
ria Catholica, Braga, rua do Souto 39— 
Porto, Praça de D. Pedro 131—Lisboa, 
rua nova d’EI-rei 75, por 200 rs.

Quem quizer possuir com este volume 
de Prophecias a Historia do Anli-Christo 
tem que mandar mais 100 reis.

Nas mesmas livrarias se encontra á ven
da o Aíez do Sagrado Coração de Jesus nor 
200 reis. ’

Photographias de Pio IX com a sua bio- 
graphia, vindas directamente de Roma. 100 
rs., pequeninas photographias a 40 reis 

(64)

ii in ir imo 

TRADICÇÕES DO ORIENTE 
POH

Henrique Peres Lncrieh
TRADUZIDA

PoK

Antonio Moreira Bello.
Preço.................................. 1^200

Esta obra é a mais bella e explendida 
da litteratura christã até hoje publicada, e 
elogiada por toda a imprensa do paiz.

Vende-ge em todag as livrarias.
Ã Livraria Catholica Portuense, edi

tora d’esta obra, praça de D. Pedro n.® 
131 Porto, incumbe-se de satisfazer com 
promptidão qualquer pedido que lhe façam 
os senhores livreiros das províncias.

AÇAFATE EUCHARIST1C0
ou

o ME» BE JUNHO
CONSAGRADO AO AUGUSTO MYSTER1O 

DO ALTAR

PELO
Padre José Maria Vieira da Rocha
4ende-se na Livraria Catholica rua dô 

Souto.
Preço 240 reis.

NOZES PROPHETICAS ou appariçôes 
e predicções, tiradas principalmenle dos 
Annaes da Egreja, a respeito dos grandes 
acontecimentos do século XIX e do proximo 
hm dos tempos ; pelo padre M. Ourique.

Vertidas da lingua franceza por M. F. 
M e Souza.

Vendem-se por 250 na Livraria Catholi
ca e na livraria de E. Chardron.

Vida do Nosso SS. Padre Pio IX
POR

M. VENET.

VERSÃO POR

M. F, M. e Souza.
vende-se por 69 reis, na Livraria 

Catholica, rua do Souto, e na livraria de 
E. Chardron.

EDITOR
^L J» v. da Rocha.
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